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                          I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo ofício n.º 154/2007, datado de 28 de junho de 2007, o Ministério 
Público  do  Estado  do  Paraná,  Promotoria  de  Justiça  de  Proteção  à  Educação, 
consulta sobre a habilitação necessária para o exercício  das funções de suporte 
pedagógico  nas  unidades  educacionais  de  Educação  Básica  que  compõem  o 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Especialmente  no  que  tange  ao  apontamento  dos  cursos  em  nível  de  pós-
graduação que se moldam à exigência contida no art. 64 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (L. 9.394/96) nos termos do questionamento anexo. 
(Sic)

2. No mérito

Preliminarmente apresentamos um histórico do Curso de Pedagogia, 
graduação  exigida  para  o  desempenho  das  funções  de  Orientador  Educacional, 
conforme Lei Federal n.º 5.564, de 21 de dezembro de 1968 e Decreto Federal n.º 
72.846, de 26 de setembro de 1973.  Para a função de Supervisor Educacional, 
apesar de não existir lei específica de regulamentação dessa função, infere-se que é 
necessária também a licenciatura em Pedagogia. 

 
Segundo Rosa Mendonça de Brito1:

No Brasil, o curso de Pedagogia, ao longo de sua história, teve definido como seu 
objeto de estudo e finalidade precípuos os processos educativos em escolas e em 
outros  ambientes,  sobremaneira  a  educação  de  crianças  nos  anos  iniciais  de 
escolarização,  além  da  gestão  educacional.  Merece  ser  salientado  que,  nas 
primeiras  propostas  para  este  curso,  a  ele  se  atribuiu  o  “estudo  da  forma de 
ensinar”. 

1 Fonte: htttp://dialogica.ufam.edu.br/PDF/no1/1breve_historico_curso_pedagogia.pdf
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Regulamentado pela primeira vez, nos termos do Decreto-Lei nº 1.190/1939, foi 
definido como lugar de formação de “técnicos em educação”.

Estes eram, à época, professores primários que realizavam estudos superiores em 
Pedagogia  para,  mediante  concurso,  assumirem  funções  de  administração, 
planejamento de currículos,   orientação a professores,    inspeção de escolas, 
avaliação  do  desempenho  dos  alunos  e  dos  docentes,  de  pesquisa  e 
desenvolvimento  tecnológico  da  educação,  no  Ministério  da  Educação,  nas 
secretarias dos estados e dos municípios.

A padronização do curso de Pedagogia,  em 1939, é decorrente da concepção 
normativa da época, que alinhava todas as licenciaturas ao denominado “esquema 
3+1”, pelo qual era feita a formação de bacharéis nas diversas áreas das Ciências 
Humanas, Sociais, Naturais, Letras, Artes, Matemática, Física, Química. 

Seguindo este esquema, o curso de Pedagogia oferecia o título de bacharel, a 
quem cursasse três anos de estudos em conteúdos específicos da área, quais 
sejam fundamentos e teorias educacionais; e o título de licenciado que permitia 
atuar como professor, aos que, tendo concluído o bacharelado, cursassem mais 
um ano de estudos, dedicados à Didática e à Prática de Ensino. O então curso de 
Pedagogia dissociava o campo da ciência Pedagógica, do conteúdo da Didática, 
abordando-os  em  cursos  distintos  e  tratando-os  separadamente.  Ressalta-se, 
ainda, que aos licenciados em Pedagogia também era concedido o registro para 
lecionar Matemática, História, Geografia e Estudos Sociais, no primeiro ciclo do 
ensino secundário. A dicotomia entre bacharelado e licenciatura levava a entender 
que no bacharelado se formava o pedagogo que poderia atuar como técnico em 
educação e, na licenciatura, formava-se o professor que iria lecionar as matérias 
pedagógicas  do  Curso  Normal  de  nível  secundário,  quer  no  primeiro  ciclo,  o 
ginasial - normal rural, ou no segundo. 

Com o advento da Lei n° 4.024/1961 e a regulamentação contida no Parecer CFE 
nº 251/1962, manteve-se o esquema 3+1, para o curso de Pedagogia. Em 1961, 
fixara-se o currículo mínimo do curso de bacharelado em Pedagogia, composto 
por sete disciplinas indicadas pelo CFE e mais duas escolhidas pela instituição. 
Esse  mecanismo  centralizador  da  organização  curricular  pretendia  definir  a 
especificidade  do  bacharel  em  Pedagogia  e  visava  manter  uma  unidade  de 
conteúdo,  aplicável  como  critério  para  transferências  de  alunos,  em  todo  o 
território nacional. Regulamentada pelo Parecer CFE nº 292/1962, a licenciatura 
previa  o  estudo  de  três  disciplinas:  Psicologia  da  Educação,  Elementos  de 
Administração Escolar,  Didática  e  Prática  de Ensino,  esta  última em forma de 
Estágio  Supervisionado.  Mantinha-se,  assim,  a  dualidade,  bacharelado  e 
licenciatura em Pedagogia, ainda que, nos termos daquele Parecer, não devesse 
haver a ruptura entre conteúdos e métodos, manifesta na estrutura curricular do 
esquema “3+1”.

A Lei  da  Reforma Universitária  nº  5.540,  de  1968,  facultava  à  graduação  em 
Pedagogia,  a  oferta  de  habilitações:  Supervisão,  Orientação,  Administração  e 
Inspeção  Educacional,  assim  como  outras  especialidades  necessárias  ao 
desenvolvimento nacional e às peculiaridades do mercado de trabalho. 

Em 1969, o Parecer CFE n° 252 e a Resolução CFE nº 2, que dispunham   sobre 
a   organização   e   o   funcionamento  do  curso  de Pedagogia, indicavam como 
finalidade do curso preparar profissionais da educação assegurando  possibilidade 
de  obtenção   do título de especialista, mediante complementação de estudos. 
A Resolução CFE n.º 2/1969 determinava que a formação de professores para o 
ensino normal e de especialistas para as atividades de orientação, administração, 
supervisão e inspeção, fosse feita no curso  de  graduação  em Pedagogia, de que
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resultava  o  grau  de  licenciado.  Como  licenciatura,  permitia  o  registro  para  o 
exercício  do  magistério  nos  cursos  normais,  posteriormente  denominados 
magistério de 2º grau e, sob o argumento de que “quem pode o mais pode o 
menos”  ou  de  que  “quem prepara  o  professor  primário  tem condições  de  ser 
também  professor  primário”,  permitia  o  magistério  nos  anos  iniciais  de 
escolarização.

Com a ampliação do acesso à escola, cresceram as exigências de qualificação 
docente,  para  orientação  da  aprendizagem  de  crianças  e  adolescentes  das 
classes  populares,  que  traziam,  para  dentro  das  escolas,  visões  de  mundo 
diversas  e  perspectivas  de  cidadania  muito  mais  variadas.  De  outra  parte,  a 
complexidade organizacional e pedagógica,  proporcionada pela democratização 
da  vida  civil  e  da  gestão  pública,  também trouxe  novas  necessidades  para  a 
gestão escolar, com funções especializadas e descentralizadas, maior autonomia 
e responsabilidade institucional.

Logo, a formação para a docência, para cargos de direção, assessoramento às 
escolas e aos órgãos de administração dos sistemas de ensino foi valorizada, 
inclusive  nos planos de carreira.  Em todas estas atividades os licenciados em 
Pedagogia provaram qualificação. Atentas às exigências do momento histórico, já 
no  início  da  década  de  1980,  várias  universidades  efetuaram  reformas 
curriculares, de modo a formar, no curso de Pedagogia, professores para atuarem 
na Educação Pré-escolar e nas séries iniciais do Ensino de 1º Grau.

Como  sempre,  no  centro  das  preocupações  e  das  decisões,  estavam  os 
processos de ensinar, aprender, além do de gerir escolas.

O curso de Pedagogia, desde então, vai amalgamando experiências de formação 
inicial e continuada de docentes, para trabalhar tanto com crianças quanto com 
jovens e adultos.

Apresenta,  hoje,  notória  diversificação  curricular,  com  uma  gama  ampla  de 
habilitações para além da docência no Magistério das Matérias Pedagógicas do 
então 2º Grau, e para as funções designadas como especialistas.

Por  conseguinte,  ampliam-se  disciplinas  e  atividades  curriculares  dirigidas  à 
docência para crianças de 0 a 5 e de 6 a 10 anos e oferecem-se diversas ênfases 
nos  percursos  de  formação  dos  graduandos  em Pedagogia,  para  contemplar, 
entre muitos outros temas: educação de jovens e adultos; a educação infantil; a 
educação na cidade e no campo;  a  educação   dos  povos  indígenas;    a 
educação dos remanescentes de quilombos;  a educação e as relações étnico-
raciais; a inclusão escolar e social das pessoas com necessidades especiais, dos 
meninos e meninas de rua; a educação a distância e as novas tecnologias de 
informação  e  comunicação  aplicadas  à  educação;  atividades  educativas  em 
instituições não escolares, comunitárias e populares. 

É  nesta  realidade  que  se  pretende  intervir  com  estas  Diretrizes  Curriculares 
Nacionais do Curso de Pedagogia. Para tal, importa considerar a evolução das 
trajetórias de profissionalização no magistério das séries iniciais do Ensino de 1º 
Grau.  Durante  muitos anos,  a maior  parte  dos que pretendiam graduar-se em 
Pedagogia eram professores primários, com alguma ou muita experiência em  sala
de aula. Assim, os professores das escolas normais, bem como boa parte dos 
primeiros  supervisores,  orientadores  e  administradores  escolares  haviam 
aprendido, na vivência do dia-a-dia como docentes, sobre os processos nos quais 
pretendiam vir a influir, orientar, acompanhar, transformar. 
À medida que o curso de Pedagogia  foi se tornando lugar preferencial  para a 
formação de docentes das séries iniciais do Ensino de 1º Grau, bem como da Pré-
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Escola,  crescia  o  número de estudantes  sem experiência  docente  e  formação 
prévia  para  o  exercício  do  magistério.  Essa  situação  levou  os  cursos  de 
Pedagogia a enfrentarem, nem sempre com sucesso, a problemática do equilíbrio 
entre formação e exercício profissional, bem como a desafiante crítica de que os 
estudos em Pedagogia dicotomizavam teoria e prática.

Em conseqüência, o curso de Pedagogia passou a ser objeto de severas críticas, 
que destacavam o tecnicismo na educação, fase em que os termos pedagogia e 
pedagógico  passaram  a  ser  utilizados  apenas  em  referência  a  aspectos 
metodológicos do ensino e organizativos da escola. Alguns críticos do curso de 
Pedagogia e das licenciaturas em geral, entre eles docentes sem ou com pouca 
experiência  em  trabalho  nos  anos  iniciais  de  escolarização,  entretanto 
responsáveis  por  disciplinas  “fundamentais”  destes  cursos,  entendiam  que  a 
prática  teria  menor  valor.  Ponderavam  que  estudar  processos  educativos, 
entender  e  manejar  métodos  de  ensino,  avaliar,  elaborar  e  executar  planos  e 
projetos, selecionar conteúdos, avaliar e elaborar materiais didáticos eram ações 
menores. Já outros críticos,  estudiosos de práticas e de processos educativos, 
desenvolveram  análises,  reflexões  e  propostas  consistentes,  em  diferentes 
perspectivas,  elaborando  corpos  teóricos  e  encaminhamentos  práticos. 
Fundamentavam-se  na  concepção  de  Pedagogia  como  práxis,  em  face  do 
entendimento que tem a sua razão de ser na articulação dialética da teoria e da 
prática.

Sob  esta  perspectiva,  firmaram a  compreensão  de  que  a  Pedagogia  trata  do 
campo teórico investigativo da educação, do ensino e do trabalho pedagógico que 
se realiza na práxis social.

O movimento de educadores,  em busca de um estatuto epistemológico para a 
Pedagogia, contou com adeptos de abordagens até contraditórias. Disso resultou 
uma  ampla  concepção  acerca  do  curso  de  Pedagogia  incluída  a  de  que  a 
docência,  nas  séries  iniciais  do  Ensino  de  1º  Grau  e  também na  Pré-Escola, 
passasse  a  ser  a  área  de  atuação  do  egresso  do  curso  de  Pedagogia,  por 
excelência. 

Desde 1985, é bastante expressivo o número de instituições em todo o país que 
oferecem essas habilitações na graduação.

O reconhecimento dos sistemas e instituições de ensino sobre as competências e 
o comprometimento dos Licenciados em Pedagogia, habilitados para o magistério 
na Educação Infantil e no início do Ensino Fundamental é evidente, inclusive pelo 
quantitativo  de  formadas  (os)  e  formandas(os)  em  Pedagogia,  em  diferentes 
habilitações,  que  se  dirigem  ao  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  para 
solicitar apostilamento em seus diplomas, com vistas ao exercício da docência 
nestas etapas. A justificativa para essa solicitação é a de que os estudos feitos 
para a atuação em funções de gestão tanto administrativa quanto pedagógica de 
instituições de ensino, como para o planejamento, execução, acompanhamento e 
avaliação de processos educativos escolares ou não, tiveram suporte importante 
de conhecimentos sobre a docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental e na 
Educação Infantil.
Coincidentemente,  tem crescido  o  número  de  licenciados  em outras  áreas  do 
conhecimento, buscando formação aprofundada na área de gestão de instituições 
e de sistemas de ensino, em especial, por meio de cursos de especialização. 
Sem desconhecer  a  contribuição  dos  cursos  de  Pedagogia,  para  a  formação 
destes profissionais e de pesquisadores na área, não há como sustentar que esta 
seja exclusiva do Licenciado em Pedagogia. 
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Com uma história construída no cotidiano das instituições de ensino superior, não 
é demais enfatizar que o curso de graduação em Pedagogia, nos anos 1990, foi 
se constituindo como o principal locus da formação docente dos educadores para 
atuar na Educação Básica: na Educação Infantil  e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental. A formação dos profissionais da educação, no curso de Pedagogia, 
passou a constituir, reconhecidamente, um dos requisitos para o desenvolvimento 
da Educação Básica no País.

Enfatiza-se ainda que grande parte dos cursos de Pedagogia,  hoje,  tem como 
objetivo central  a formação de profissionais capazes de exercer a docência na 
Educação  Infantil  e  nos  anos  iniciais  do  Ensino  Fundamental,  nas  disciplinas 
pedagógicas para a formação de professores em nível médio, assim como para a 
participação  e  organização  no  planejamento,  gestão  e  avaliação  de 
estabelecimentos  de  ensino,  de  sistemas  educativos  escolares,  bem  como 
organização e participação no desenvolvimento de programas não-escolares.  Os 
movimentos   sociais   também   têm   insistido     em demonstrar a existência de 
uma  demanda  ainda  pouco  atendida,  no  sentido  de  que  os  estudantes  de 
Pedagogia sejam também formados  para  garantir  a  educação,  com  vistas  à 
inclusão  plena,  dos  segmentos  historicamente  excluídos  dos  direitos,  sociais, 
culturais, econômicos, políticos.

Sobre  o  exercício  na  função  de  Orientação  e  ou  Supervisão 
Educacional  a  LDB prevê  que:

Art.  64.  A  formação  de  profissionais  de  educação  para  administração, 
planejamento,  inspeção,  supervisão e orientação educacional  para a educação 
básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base 
comum nacional. (grifei)
 
A Lei Complementar n.º 103, de 15 de março de 2004, que institui e 

dispõe sobre  o  Plano de Carreira  do  Professor  da  Rede Estadual  de  Educação 
Básica do Paraná prevê que:

Art. 4º. Para efeito desta Lei entende-se por:

V –  PROFESSOR:  servidor  público  que  exerce  docência,  suporte  pedagógico, 
direção,  coordenação,  assessoramento,  supervisão,  orientação,  planejamento e 
pesquisa  em  Estabelecimentos  de  Ensino,  Núcleos  Regionais  da  Educação, 
Secretaria de Estado da Educação e unidades a ela vinculadas;

Art. 5º. A Carreira de Professor da Rede Estadual de Educação Básica do Paraná 
é integrada pelo cargo único de provimento efetivo de Professor e estruturada em 
06 (seis) Níveis, cada um deles composto por 11 (onze) Classes.

§ 4º.  Para o exercício do cargo de Professor nas atividades de coordenação, 
administração  escolar,  planejamento,  supervisão  e  orientação  educacional  é 
exigida graduação em Pedagogia.

Art.  33.  Os cargos de Professor  e Especialista  de Educação,  que compõem o 
Quadro Próprio do Magistério da Rede Estadual de Educação Básica do Paraná, 
ficam  transformados  em  cargos  de  Professor,  sendo  que  os  ocupantes  dos 
referidos cargos ficam enquadrados no presente Plano de Carreira do Professor, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesta Lei.     
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Art.  39.  Ficam  considerados  em  extinção,  permanecendo  com  as  mesmas 
nomenclaturas,  os  cargos  de  Orientador  Educacional,  Supervisor  Educacional, 
Administrador Escolar na medida que vagarem, assegurando-se tratamento igual 
ao  que  é  oferecido  ao  Professor,  inclusive  o  direito  ao  desenvolvimento  no 
presente Plano de Carreira, nos termos da lei.

Portanto, devem as mantenedoras, públicas ou privadas, atender ao 
disposto no art. 64 da Lei n.º 9.394/96.

Na  Rede  Pública  Estadual  de  Educação  Básica,  quando  da 
realização de concurso público para suprir o cargo de suporte pedagógico, ou seja, 
Pedagogo,  recorrendo  o  poder discricionário2,  o edital3  prevê  a  Graduação     em 
Pedagogia, não sendo aceito cursos de pós-graduação, como critério de ingresso, 
atendendo ao parágrafo 4º,  artigo 5º,  da Lei Complementar Estadual n.º 103/04.

No caso em tela, objeto da consulta do Ministério Público do Estado 
do Paraná, verifica-se que a formação da senhora Marly Raquel Storrer Weber,   não
a graduação em Pedagogia e sim está cursando Pós-Graduação MBA  em Gestão 
de Organizações Educacionais. 

II - VOTO DA  RELATORA

Dá-se por respondida a presente consulta do Ministério Público do 
Estado do Paraná, Promotoria de Justiça de Proteção à Educação, informando que 
cumpre  às  mantenedoras  dos  estabelecimentos  de  ensino  de  Educação Básica, 
públicas ou privadas, obedecerem os parâmetros do supracitado artigo 64 da LDB, 
Lei n.º 9.394/96. 

É o Parecer.

2 Meirelles,  Hely  Lopes.  Direito  Administrativo  Brasileiro.  18ª  Edição.  1993.  página  102,  que 
concede à  Administração   de   modo   explícito   ou   implícito,    para  a prática de atos 
administrativos com liberdade na escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo.

3 Idem. É  o  instrumento  pelo  qual   a   Administração  Pública  estabelece  os  parâmetros  para  a 
contratação no serviço público.  
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Legislação e Normas aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                                                Curitiba, 12 de setembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 14 de setembro de 2007.
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